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MOÇÃO Nº____/ 2 0 25 

Ao 

Exmo. Sr. Vereador 

Elvandro Maciel da Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Muriaé 

Senhor Presidente, 

 

O vereador infra-assinado, com fundamento no Inciso IV do art. 192 c/c com o art. 196 

do Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem perante V.Exª., satisfeitas as formalidades regimentais 

vigentes, solicitar que seja encaminhada a presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS 

ao Sr. Walbert Luiz da Silva, ele é uma referência na preservação da cultura folclórica e periférica do 

município, atuando com entusiasmo e responsabilidade, exemplo de superação e arte transformadora.  

 

 Walbert Luiz da Silva, nasceu em 24 de maio de 1994, em Muriaé, no Hospital São Paulo. 

Filho de João Carlos da Silva e de Maria da Glória Silva. Carinhosamente chamado de Walbinho. Neto da 

Dona Maria Barão e Dona Geovana. Reside na Rua Abeilard Goulart, Bairro Santa Terezinha, onde passou 

toda a sua infância convivendo com os familiares e com as pessoas da comunidade. Foi uma criança alegre, 

participativa que gostava de atuar nos espetáculos de teatro e danças promovidos pelas escolas e igreja. 

Estudou a Educação Infantil na Escola Municipal Maria Aleluia, o Ensino Fundamental na Escola Estadual 

Maria Augusta Silva Araújo e o Ensino Médio na Escola Professor Gonçalves Couto. Ainda adolescente 

participou do programa Gente Jovem no ano de 2011, com atividades no sistema de estacionamento rotativo. 

No ano de 2013, Walbert teve oportunidade de trabalhar na limpeza da Academia Valéria Brum. Ele, 

apaixonado pela dança, no seu período de trabalho, observava com olhar atento os movimentos corporais, as 

coreografias executadas pelos professores e alunos. E no seu ambiente, no momento de folga, reproduzia as 

expressões corporais e os movimentos pertinentes as danças ensinadas, com vigor inusitado. Valéria Brum, 

visionária, percebeu o talento expressivo de Walbert para a dança, proporcionando-lhe desenvolver o seu 

talento na Academia e em cursos com patrocínios exclusivos, o que possibilitou a ele, adquirir vários 

certificados de coreografo e dançarino, conseguindo a sua DRT e se tornar um profissional da dança. A Arte 

transforma a vida das pessoas e transformou a vida de Walbert. Apaixonado, Walbert se tornou um excelente 

profissional da dança. Pessoa idônea, da qual nos orgulhamos muito pelo seu talento, pelo seu trabalho, pela 

sua parceria na comunidade e com todos os que o procuram. Ele é uma referência da preservação da cultura 

folclórica do nosso município. Pois se dedica com grande entusiasmo e responsabilidade desde o ano de 

2015 pela organização das coreografias do Grupo Folclórico Santa Terezinha e Escolas de Sambas do 

carnaval de Muriaé, trabalhando incansavelmente com outros dançarinos e dançarinas para dar vida às suas 

criações nos espetáculos apresentados em nossa cidade, no estado e no País. Em 2022 foi premiado a nível 

nacional como Noivo Junino mais expressivo e talentoso do Brasil! Em 2024 e neste ano de 2025, participou 

na Quadra da Escola de Samba Mangueira no Rio de Janeiro do Concurso de Quadrilha Junina, sendo 

consagrado como o melhor dançarino! 
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 Walbert é uma grande referência para todos nós Muriaeenses! Walbert nos representa! 

Representa os periféricos! Representa a nossa arte! Representa todos os brasileiros que fazem a cultura 

pulsar em nosso País!  

 

A presente homenagem é um reconhecimento público ao mérito, à dedicação e à 

excelência com que desempenha suas funções, servindo de exemplo e inspiração para toda a sociedade. 

 

Esta Casa Legislativa expressa seu respeito e solidariedade aos familiares, encaminhando 

a presente Moção como reconhecimento da importância de sua memória e trajetória. 

  

Câmara Municipal de Muriaé Plenário 

 Dr. João Evangelista Bandeira de Mello,  21 de julho de 2025. 

 

 

 

MÁRIO LÚCIO BRAMBILA 

Vereador – PSB 


	Elvandro Maciel da Silva

